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JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Os serviços a serem contratados encontra viabilidade na jurisprudência sobretudo 

dos Tribunais Superiores, na lei 8.666/93, lei 8 906/94 e o código de Ética e Disciplina da 

OAB na contratação de serviços de advocacia pautado na inexigibilidade licitatória sendo 

serviços técnicos de notória especialização do objeto a ser contratado na área do Direto 

Administrativo, tendo em vista o dinamismo do direito nas constantes mudanças na área 

de direito e processo administrativo, sendo o profissional habilitado a executar tais 

atividades com grande experiência, êxitos e satisfação entre os entes os quais já prestou 

os serviços propostos. 

Tendo em vista a necessidade desta Administração em possuir tal assessoramento 

de profissionais especializados que possam executar tais serviços propostos, se faz 

necessário a busca por profissionais mais experiente, com conhecimento mais 

aprimorados, de maior qualificação profissional e questão da confiança, ligada a aspectos 

discricionários grau de confiabilidade para o desenvolvimento dos serviços propostos. 

A atuação do contratado consiste em assessorar e advogar com objetivo de 

impulsionamento e aumento de captação de receita tributária, através da regularização 

dos contribuintes, no que envolve os serviços da secretaria municipal de infraestrutura, na 

emissão de "Alvará de Obras" e emissão da "Carta Habite-se", de acordo com a Lei 

Complementar Nº 0057/2018, de 25 de junho de 2018, onde "institui o novo código de 

obras e instalações do município de Barcarena e dá outras providências", assim como o 

cumprimento da Lei Complementar Nº 14 de 29 de dezembro de 2004, onde "institui o 

código de posturas do município de Barcarena". 

Barcarena, 17 de fevereiro de 2022. 

Luiztienrique dos San~Moraes 
Secretário Adjunto Muni ipal de lnfraestru u a e Desenvolvimento Urbano 
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